
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-26.2013.815.0471
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Josildo de Souza
ADVOGADO : Tanio Abílio de A. Viana
APELADO : Município de Aroeiras
ADVOGADO : Antônio de Pádua Pereira
ORIGEM : Juízo da Vara Única de Aroeiras
JUÍZA : Maria Carmen Heráclio do Rêgo Farinha

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA.  MUDANÇA NA INTERPRETAÇÃO
DA  PARTE  DISPOSITIVA  DO  PROCESSO  DE
CONHECIMENTO.  NÃO  OFENSA  A  COISA
JULGADA  MATERIAL.  APRECIAÇÃO  ALÉM  DO
PEDIDO CONSTANTE NA EXORDIAL. EXTENSÃO
A VERBAS NÃO PLEITEADAS. IMPOSSIBILIDADE.
DECOTE  DA  MATÉRIA.
ADEQUAÇÃO.POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO
DA APELAÇÃO.

– Entendo que não houve modificação da parte
dispositiva  da  sentença,  mas  apenas  na
interpretação, no que se refere ao que foi pedido na
inicial do processo de conhecido.

– Ressalto que, mesmo considerando o excesso,
a  situação  não  é  causa  de  decretar  a  nulidade  do
decisum,  mas,  tão  somente,  ajustar  nos  moldes
propostos na demanda, sob pena de enriquecimento
sem causa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O RECURSO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 63.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Josildo de Souza contra

a Sentença (fls.  15/16)  que julgou parcialmente procedente os Embargos à



Apelação Cível Nº 0000826-26.2013.815.0471

Execução, a fim de determinar que a execução se processe na forma como

fora determinado na Sentença. 

 

O Apelante requer a reforma da Sentença vergastada, para que

se julguem improcedentes os Embargos à Execução, aduzindo que não houve

demonstração,  pelo  Município  de  Aroeiras,  de  nenhum  comprovante  de

pagamento, cuja decisão do processo principal não pode ser reformada numa

decisão de Embargos à Execução (fls. 20/25).

Contrarrazões às fls. 48/50.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 56/58, não se manifestou sobre

o mérito.

É o Relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  a  Apelada  propôs

Reclamação  Trabalhista  contra  o  Município  de  Bayeux,  objetivando  o

recebimento  de  aviso  prévio,  gratificações  natalinas,  adicional  de

periculosidade,  FGTS,  abono  família,  férias  e  os  respectivos  terços

constitucionais  e  salário  retido  de  dezembro  de  2008  não  solvidos  pela

Edilidade.

Encerrada a instrução do feito, o Magistrado julgou parcialmente

procedente em parte o pedido contido na exordial, condenando a Edilidade a

pagar apenas os salários mensais inadimplidos, referentes ao período em que a

parte  promovente  efetivamente  prestou  serviços  à  Edilidade  (05/01/2005  à

31/12/2008), sem outras verbas decorrentes ou acessórias, (fls. 37/40)

Com  o  trânsito  em  julgado  da  Decisão,  a  Apelada  requereu  a

execução do decisum, anexando, para tanto, memória discriminada de cálculo, a

qual totalizou R$ 32.833,45 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e

quarenta  e  cinco  centavos),  ou  seja,  considerou  que  não  houve  nenhum

pagamento pela Edilidade no período de 05/01/2005 à 31/12/2008.
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Citado, o Município ofertou Embargos à Execução, sustentando o

excesso de execução, uma vez que o Município deixou de efetuar o pagamento

apenas do salário do mês de dezembro de 2008.

Sentenciando,  a  Magistrada julgou parcialmente procedentes,  os

embargos, para reconhecer que o valor do cálculo apresentado pela Apelada

estava incorreto, devendo constar, tão somente, o salário de dezembro de 2008

e não de todo período trabalhado. (fls. 15/16)

Pois bem. A questão submetida a julgamento pelo Apelo em exame

não merece discussões. 

Primeiramente,  conforme  peticionado  à  fl.  05,  do  processo  de

conhecimento, a municipalidade deixou de proceder apenas com o pagamento

do salário referente ao mês de dezembro de 2008, como afirmado pela própria

Exequente. 

Entendo que, o decote da matéria, não há ofensa a coisa julgada

material,  uma  vez  que  o  dispositivo  da  Sentença  condenou  o  Município  de

Aroeiras  a:  “pagar  apenas  os  salários  mensais  inadimplidos,  referentes  ao

período em que a parte promovente efetivamente prestou serviços à Edilidade

(05/01/2005 à 31/12/2008)”. 

Nesse  sentido,  verifico  que  não  houve  modificação  da  parte

dispositiva da Sentença, mas, apenas, na interpretação, no que se refere ao que

foi pedido na inicial do processo de conhecido.

Todavia, ressalto que, mesmo considerando o excesso, a situação

não é causa de decretar a nulidade do decisum, mas, tão somente, ajustar nos

moldes propostos na demanda, sob pena de enriquecimento sem causa.

Por tais razões, sem mais delongas, DESPROVEJO O RECURSO.
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É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator

4


	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
	ACÓRDÃO
	Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
	Relator

